
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" UrnuanTra 

c4,44.. 

DECRETO N° 084/2006 

Abre Crédito Adicional SupIementar, e dá outras providências. 

O p,1,3EEiTo mumcipAL DE UMUARAMA, ESTADO, po PARANÁ, no uso de • .,r, 
suas atribuições legálS,•,_e.,considerànélo as disposições da Lei Municipal ri°.(2.765 de 14 de 
dezembro de 2005; 

DECRETA: 

Art. ,1,. 	Fica aberto no corrente exer,Cfpio financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 120.000,00 (cãotO ã vinie 	teais), para reforço da seguinte 
dotação do orçamento.  vigente: 

0600 - SECRÇTARIA bE INFRA ESTRUTURA 
0604 - DIRETORIA DE SERV:PÚBLICOS S. RODOVIÁRIOS 

0604.1545200392.030 - Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública 
- FONTE DE RECURSOS 01050 

1926/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 	 120.900,00 

	

TOTAL 	  120.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica reduzida a 
seguinte dotação orçamento vigente: 

0600 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
0604 - DIRETORIA DE SERV. PÚBLICOS S. RODOVIÁRIOS 

0604.1545200392.030 - Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública 
--,-FONTE-DE-RECURSÕS-01:050 

1948/3.3.pg.'39Ww0ütb5S:Sél'ViçoStlé-Ter`deii'dá s  Pessoa Jurídica 	120.000,00 

	

\TOTAL' 	 5 r3 	   120.000,00 
, 

Art. 3°. Este Decreto, e—riír'a 'erii-vig9.1-,Ra_da.ta de sua publicação. 
• 95', 

PAÇO MUNICIPAL;  aos 03 'de maio_de 2006. 
OffKoMMTA{1 CiPAVi 

LUIZ RE ATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

PEDRO -  RIL O tSIZ FILHO 
Secretário de Administração e Fazenda 
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